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67.10.15.451.3022.1657 E114 - Reformas, Melhorias e Revitalização e ou 
  Instalação de Equipamentos em Áreas Públicas no 
  âmbito da Subprefeitura Itaquera
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 25.000,00
72.10.15.451.3022.1587 E240 - Melhorias de Bairro, Serviços de Zeladoria, 
  Manutenção e Reforma de Espaços e Áreas Públicas, 
  Serviços Urbanos e Saneamento na Região da 
  Subprefeitura de Sapopemba
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 46.500,00
73.10.13.695.3015.2118 Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do 
  Município
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 11.688,94
   3.400.202,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 26 de 
novembro de 2019, 466º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 26 de novembro de 2019.

 DECRETO Nº 59.108, DE 26 DE NOVEMBRO 
DE 2019

Regulamenta o novo regramento para o 
procedimento eletrônico de emissão de 
autorizações para execução de obras e ser-
viços de infraestrutura urbana, consoante 
as disposições da Lei nº 13.614, de 2 de 
julho de 2003, bem como institui o Sistema 
de Gestão de Infraestrutura Urbana, deno-
minado GEOINFRA.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
CAPÍTULO I
DAS REGRAS E DA EXECUÇÃO DOS PROCEDIMENTOS
Art. 1º Os procedimentos necessários à autorização e fis-

calização da realização de obras e serviços para implantação, 
instalação e manutenção de equipamentos de infraestrutura 
urbana no subsolo, nas vias públicas e no espaço aéreo públicos 
municipais ficam regulamentados nos termos deste decreto.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito público ou 
privado que pretendam realizar obras e serviços descritos no 
“caput” deste artigo deverão seguir as determinações deste 
decreto para o requerimento eletrônico de autorização para 
execução de obras e serviços de infraestrutura urbana.

Art. 2º As obrigações previstas neste decreto deverão ser 
cumpridas obrigatoriamente por meio do Sistema de Gestão de 
Infraestrutura Urbana - GEOINFRA.

Parágrafo único. Os departamentos e os órgãos municipais 
que tenham por atribuição o gerenciamento de redes de infra-
estrutura urbana deverão executar a implantação progressiva 
dos dados referentes às suas respectivas redes de infraestrutura 
urbana no GEOINFRA.

Art. 3º As pessoas jurídicas de direito público ou priva-
do que tenham interesse em executar obras e serviços para 
implantação, instalação e manutenção de equipamentos de 
infraestrutura urbana no Município deverão obrigatoriamente 
aderir ao GEOINFRA.

§ 1º Para adesão ao GEOINFRA deverá ser adotado pelas 
interessadas o seguinte procedimento:

I - habilitação no sistema;
II - preenchimento do formulário digital de cadastro de 

seus dados;
III - preenchimento e chancela do Termo de Anuência das 

Políticas de Uso do Sistema.
§ 2º Em até 180 (cento e oitenta) dias a contar da publica-

ção deste decreto, as interessadas que tenham aderido ao siste-
ma na forma do § 1º deste artigo, deverão inserir no GEOINFRA 
a base cadastral georreferenciada da rede de infraestrutura ur-
bana das quais sejam proprietárias ou legalmente responsáveis, 
observado, nesse período, o previsto no artigo 15 deste decreto.

§ 3º Após 180 (cento e oitenta) dias a contar da publica-
ção deste decreto, para aderir ao GEOINFRA, as interessadas 
deverão adotar os procedimentos estabelecidos nos incisos I a 
III do § 1º deste artigo e, concomitantemente, inserir no sistema 
a base cadastral georreferenciada da rede de infraestrutura ur-
bana das quais sejam proprietárias ou legalmente responsáveis.

§ 4º As pessoas jurídicas de direito público ou privado que 
deixarem de observar os procedimentos descritos nos §§ 1º, 2º 
e 3º deste artigo ficarão proibidas de executar obras e serviços 
de infraestrutura urbana no Município.

CAPÍTULO II
DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA GEOINFRA
Art. 4º A gestão e a manutenção do GEOINFRA ficarão a 

cargo do Departamento de Controle de Uso de Vias Públicas - 
CONVIAS, da Secretaria Municipal das Subprefeituras - SMSUB, 
competindo-lhe, na qualidade de órgão gestor:

I - gerenciar o sistema de autorizações;
II - viabilizar o cadastro e gerenciar usuários;
III - estabelecer e gerenciar os perfis de acesso;
IV - promover eventuais melhorias no sistema;
V - promover a capacitação de servidores para a utilização 

da plataforma digital;
VI - prestar informações necessárias à utilização do GEOIN-

FRA aos órgãos da Administração Pública Municipal e às pesso-
as jurídicas de direito público ou privado que por sua atividade 
devam utilizá-lo.

Art. 5º O cadastramento de servidores públicos e de pessoas 
físicas não vinculadas à Administração Pública Municipal no 
GEOINFRA é ato pessoal e intransferível, ficando o usuário condi-
cionado à aceitação das regras que disciplinam o uso do sistema, 
com a consequente responsabilidade em caso de uso indevido.

Art. 6º As atividades no âmbito do GEOINFRA serão con-
sideradas realizadas na data e horário por ele registrados, 
conforme o horário oficial de Brasília, sendo desconsiderados, 
para fins de registro, o horário inicial da conexão do usuário à 
internet, o horário inicial do acesso do usuário ao sistema ou os 
horários registrados pelos equipamentos do remetente.

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 DECRETOS
 DECRETO Nº 59.105, DE 26 DE NOVEMBRO 

DE 2019

Altera os Decretos nº 56.981, de 10 de 
maio de 2016, nº 57.889, de 21 de se-
tembro de 2017, e nº 58.907, de 10 de 
agosto de 2019, para inserir na estrutura 
do Comitê Municipal de Uso do Viário – 
CMUV a função de secretário executivo, 
com as respectivas atribuições.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º O artigo 27 do Decreto nº 56.981, de 10 de maio de 

2016, passa a vigorar acrescido de §4º com a seguinte redação:
“Art. 27. .....................................................
.........................................................................
§ 4º O Secretário Municipal de Mobilidade e Trans-
portes, em ato próprio, designará servidor para exercer 
a função de secretário executivo do CMUV, com as 
seguintes atribuições:
I – assessorar e subsidiar o CMUV nos assuntos de sua 
competência;
II - analisar e julgar os pedidos de credenciamento;
III - notificar as operadoras credenciadas das autuações 
realizadas pelas autoridades municipais no exercício do 
poder de polícia administrativa;
IV - instaurar procedimento e aplicar as penalidades 
previstas nas Resoluções expedidas pelo CMUV.” (NR)

Art. 2º O artigo 11 do Decreto nº 57.889, de 21 de setem-
bro de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 11. .....................................................
I – estabelecer as regras complementares para fins de 
credenciamento de OTTCs prestadoras do serviço de 
compartilhamento de bicicletas;
.........................................................................
§ 1º Caberá ao secretário executivo do CMUV a análise 
e julgamento do pedido de credenciamento.
§ 2º O CMUV deverá dar publicidade a seus atos de 
maneira a garantir às OTTCs transparência, previsibili-
dade, segurança jurídica, estabilidade e efetividade da 
política pública ora regulada.” (NR)

Art. 3º O artigo 6º do Decreto nº 58.907, de 9 de agosto de 
2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 6º . ....................................................
§ 1º Caberá ao secretário executivo do CMUV a análise 
e julgamento do pedido de credenciamento.
...................................................................” (NR)

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de 
novembro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
EDSON CARAM, Secretário Municipal de Mobilidade e 

Transportes
EDENILSON DE ALMEIDA, Secretário Municipal da Casa 

Civil - Substituto
RENATO PARREIRA STETNER, Secretário Municipal de Jus-

tiça - Substituto
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário de Gover-

no Municipal
Publicado Casa Civil, em 26 de novembro de 2019.

DECRETO Nº 59.106, DE 26 DE NOVEMBRO 
DE 2019

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 9.445.307,23 de acordo com a Lei nº 
17.021, de 27 de dezembro de 2018.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.021, de 27 de dezembro de 
2018, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria Municipal da Fazenda, Procuradoria Geral do Muni-
cípio, Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, 
Subprefeitura Vila Mariana, Subprefeitura Cidade Tiradentes, 
Secretaria Municipal de Turismo e do Fundo Municipal de Sane-
amento Ambiental e Infraestrutura,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 9.445.307,23 

(nove milhões e quatrocentos e quarenta e cinco mil e trezentos 
e sete reais e vinte e três centavos), suplementar às seguintes 
dotações do orçamento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
17.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33909300.00  Indenizações e Restituições  156,67
21.10.04.126.3024.2171  Manutenção e Operação de Sistemas de Informação e

Comunicação
  33904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 

Pessoa Jurídica  90.000,00
34.10.14.422.3018.3406  Implementação do Selo Municipal de Direitos Humanos e

Diversidade
  44903100.00  Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e 

Outras  6.325,00
52.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903000.00  Material de Consumo  28.624,85
71.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  69.215,27
73.10.13.695.3015.2118  Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do

Município
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  5.862,81

73.10.23.695.3015.2471  Administração do Autódromo de Interlagos
  33903000.00  Material de Consumo  25.484,35
86.27.18.541.3005.1702  Construção e Implantação de Parques e Unidades de

Conservação
  44906100.03  Aquisição de Imóveis  9.219.638,28
      9.445.307,23

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO  NOME  VALOR
17.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  156,67
28.17.09.331.3004.6825  Contribuição Formação Patrimônio Servidor Público -

PASEP
  33904700.00  Obrigações Tributárias e Contributivas  90.000,00
34.10.14.422.3018.3406  Implementação do Selo Municipal de Direitos Humanos e

Diversidade
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  6.325,00
52.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  28.624,85
71.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  69.215,27
73.10.23.695.3015.2471  Administração do Autódromo de Interlagos
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  25.484,35
86.27.18.541.3005.1702  Construção e Implantação de Parques e Unidades de

Conservação
  44905100.03  Obras e Instalações  4.609.819,14
86.27.18.541.3005.1703  Ampliação, Reforma e Requalificação de Parques e

Unidades de Conservação
  44905100.03  Obras e Instalações  4.609.819,14
90.10.08.243.3012.2803  Manutenção e Operação dos Conselhos e Espaços

Participativos Municipais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  5.862,81
      9.445.307,23

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 26 de 
novembro de 2019, 466º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 26 de novembro de 2019.

DECRETO Nº 59.107, DE 26 DE NOVEMBRO 
DE 2019

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 3.400.202,00 de acordo com a Lei nº 
17.021, de 27 de dezembro de 2018.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.021, de 27 de dezembro de 
2018, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, Secretaria Muni-
cipal de Cultura, Subprefeitura Pirituba/Jaraguá, Subprefeitura 
Freguesia/Brasilândia, Subprefeitura Ipiranga, Subprefeitura 
Campo Limpo, Subprefeitura Capela do Socorro, Subprefeitura 
Itaquera e do Fundo Municipal de Saúde,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 3.400.202,00 

(três milhões e quatrocentos mil e duzentos e dois reais), suple-
mentar às seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
19.10.27.812.3017.1896  Ampliação, Reforma e Requalificação de Clube da

Comunidade (CDC)
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  30.000,00
19.10.27.812.3017.3512  Ampliação, Reforma e Requalificação de Equipamentos

Esportivos
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  46.500,00
25.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  470.000,00
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  288.772,00 
42.10.15.451.3022.1170 Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - 
  Plano de Obras das Subprefeituras
 44905100.00 Obras e Instalações 120.000,00
43.10.15.451.3022.1170 Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - 
  Plano de Obras das Subprefeituras
 44905100.00 Obras e Instalações 200.000,00
53.10.15.451.3022.1170 Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - 
  Plano de Obras das Subprefeituras
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00
57.10.15.451.3022.1170 Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - 
  Plano de Obras das Subprefeituras
 44905100.00 Obras e Instalações 1.090.000,00
59.10.15.451.3022.1170 Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - 
  Plano de Obras das Subprefeituras
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 384.000,00
67.10.13.392.3001.6354 Programação de Atividades Culturais
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 196.930,00
84.10.10.301.3003.1509 Ampliação, Reforma e Requalificação de Unidade 
  Básica de Saúde (UBS)
 44505100.00 Obras e Instalações 150.000,00
 44905100.00 Obras e Instalações 135.000,00
84.10.10.301.3003.2520 Manutenção e Operação para Atendimento Ambulatorial 
  Básico, de Especialidades e de Serviços Auxiliares de 
  Diagnóstico e Terapia
 44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 189.000,00
   3.400.202,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO NOME VALOR
11.60.04.122.3024.2043 E1099 - Revitalização de Melhoramentos Públicos
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00
11.60.04.122.3024.2081 E124 - Promoção de Eventos para a Cidade de São Paulo
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00
11.60.04.122.3024.2239 Ações Voltadas para Políticas Públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.142.311,06
19.10.27.812.3017.1655 E6430 - Requalificação do Espaço Público Municipal 
  localizado na Rua Taquari, 635 - Mooca
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.272,00
34.10.14.422.3013.2053 Manutenção e Operação da Casa da Mulher Brasileira
 33903000.00 Material de Consumo 100.000,00

34.10.14.422.3018.1286 E111 - Exposição de Artes sobre a trajetória de 
  Dom Paulo Evaristo Arns (Coordenação Direito a 
  Memória e Verdade)
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000,00
34.10.14.422.3018.1287 E123 - Execução de Eventos POP RUA
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 80.000,00
41.10.15.451.3022.1667 E1287 - Construção de Quadra Poliesportiva em Espaço
  Publico na Rua Alagoa Nova - Perus
 44905100.00 Obras e Instalações 30.000,00
49.10.15.451.3022.1561 E1642 - Implantação do Cercamento com Vidro na
  Calçada da Igreja de São Francisco, no Largo
  São Francisco
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00
50.10.15.451.3022.1319 E3589 - Reforma Viveiro Butantã II
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 56.500,00
57.10.15.451.3022.1114 E6278 - Implantação de Área de Lazer e Social no 
  Espaço Público Municipal Localizado na Travessa Passeira -
  Cohab Adventista, CL
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
57.10.15.451.3022.1115 E6279 - Implantação de Área de Lazer e Social no Espaço 
  Público Localizado na Rua União Dos Movimentos - 
  Jd São Bento, CL
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
57.10.15.451.3022.1116 E6280 - Requalificação e Reforma do Espaço Público 
  Localizado na Rua Cardoso Moreira 551 - Jd Olinda, CL
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
57.10.15.451.3022.1117 E6281 - Requalificação e Reforma do Escadão Localizado 
  na Rua Feitiço da Vila Altura do nº 295 - Valo Velho, CL
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00
57.10.15.451.3022.1588 E5836 - Reforma e Manutenção de Vias em Área Pública 
  localizada na Rua Accacio Figueiredo, Jardim Valquíria
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
57.10.15.451.3022.1589 E5838 - Reforma e Manutenção de Vias em Área Pública 
  localizada na Rua José Messias, Jardim Aurélio
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
57.10.15.451.3022.1590 E5840 - Reforma e Manutenção de Vias em Área Pública
  localizada na Rua Mario Gomes da Silva e Rua 
  Fra Bartolomeu, Jardim Valquíria
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
57.10.15.451.3022.1591 E5845 - Reforma e Requalificação com Implantação de 
  Equipamentos para Terceira Idade e Playground - 
  Paraisópolis
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00
57.10.15.452.3022.1599 E6258 - Recapeamento da Rua da Costa Nova do Prado, 
  Jd. do Colégio, Cl
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00
58.10.15.451.3022.1101 E6265 - Requalificação da Praça Localizada na Rua 
  Maria Rosa Grecco Rogato, Jd. Imbé, M'Boi
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
58.10.15.451.3022.1102 E6266 - Implantação de Área de Lazer e Social no Espaço 
  Público Municipal localizado na Rua Alois Haba - 
  Jd Imbé, M'Boi
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
58.10.15.451.3022.1103 E6267 - Reforma da Praça localizada na Rua do Bombeiro 
  (Quadra), Jd. Capela, M'Boi
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00
58.10.15.451.3022.1105 E6269 - Requalificação do Escadão localizado entre 
  As Ruas Rinaldo de Handel e Severina Dias Rocha - 
  Chacara Santana, M'Boi
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
58.10.15.451.3022.1107 E6271 - Requalificação do Escadão Localizado entre a
   Rua Helena Maria da Silva e a Rua Comendador 
  Miguel Maluhy - Jd Guarujá, M'Boi
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
58.10.15.451.3022.1112 E6276 - Requalificação e Reforma da Praça na Rua 
  Canuto Luis nascimento - Jd. Capelinha, M'Boi.
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
58.10.15.451.3022.1119 E6283 - Reforma de Espaço Público localizado na Rua 
  Manoel Vieira Sarmento, 229 - Chácara Santana, M'Boi
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
58.10.15.451.3022.1602 E6263 - Requalificação e Reforma da Praça localizada na 
  Rua Ferreiropolis - Jd Vaz de Lima, M'Boi
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
59.10.15.451.3022.1335 E6376 - Campo do Castelo - Manutenção/ Adequação -
   Rua Alcindo Ferreira s/n - Vila Cruzeiro, CS
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
59.10.15.451.3022.1336 E6377 - Campo do Colorado - Manutenção/Adequação -
  Rua Profº Oscar Barreto Filho, 260 - Pq. América, CS
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
59.10.15.451.3022.1337 E6378 - Ginásio Multiuso - Manutenção/Adequação 
  Rua José Antunes Cerdeira, 71 - Pq. América, CS
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
59.10.15.451.3022.1338 E6379 - Quadra - Manutenção/Adequação - Rua
  São Caetano do Sul s/n - Grajau, CS
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
59.10.15.451.3022.1340 E6381 - Manutenção/Adequação Quadra - Localizada na 
  Rua Antonio Carlos Alberto Barros Machado s/n - 
  Jd. 7 de Setembro, CS
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00
59.10.15.451.3022.1344 E6385 - Manutenção/Adequação - Praça do 
  Desempregado - Rua Coentral, 174 - Pq. São José, CS
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00
59.10.15.451.3022.1345 E6386 - Manutenção/Adequação (Corrimão) - Trav. Da
   Rua Constelação das Virgens altura nº 180 - 
  Jd. Campinas, CS
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00
59.10.15.451.3022.1346 E6387 - Manutenção/Adequação - Viela sem nome entre
   as Ruas Coronel Arlindo de Oliveira X Rua Rosa Fuskilho -
   Pq. Alto Rio Bonito, CS
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00
59.10.15.451.3022.1347 E6388 - Manutenção/Adequação - Viela sem nome - 
  Entre as Ruas Constelação da Virgem / Rua Anselmo 
  Grande Altura nº 69 - Jd. Campinas, CS
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00
59.10.15.451.3022.1470 E2143 - Reforma de Praça Junto à Travessa 
  Konrad Werner, Jardim Icaraí
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 120.000,00
66.10.15.451.3022.1656 E113 - Reformas, Melhorias e Revitalização e ou
   Instalação de Equipamentos em Áreas Públicas no 
  âmbito da Subprefeitura Aricanduva/Vila Formosa
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 80.000,00
67.10.15.451.3022.1170 Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - 
  Plano de Obras das Subprefeituras
 44905100.00 Obras e Instalações 196.930,00


